
Prefeitura Municipal de Taubaté

                      Estado de São Paulo

DECRETO Nº 16.352, DE 9 DE ABRIL DE 2026

Dá  nova  redação  ao  parágrafo
único do artigo 9º do Decreto de nº
16.296,  de  12  de  fevereiro  de
2026.

SÉRGIO  LUIZ  VICTOR  JÚNIOR,  PREFEITO  DE  TAUBATÉ,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  nos termos dos artigos  56,  VIII,  e 58,  §1º,  I,  “a”,  da Lei  Orgânica do
Município, e à vista dos elementos constantes do Memorando nº 19.239/2026,

DECRETA:

Art. 1º O Parágrafo Único do artigo 9º do Decreto de nº 16.296, de 12 de fevereiro de 2026, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo  único:  Serão  nomeadas  mediante  Portaria  do  Prefeito  Municipal  as
Comissões Técnicas de Avaliação das Propostas no âmbito de cada processo licitatório,
sendo cada comissão composta por 3 (três) membros da Secretaria de Desenvolvimento,
Inovação e Turismo e 1 (um) membro da Secretaria de Fazenda.”

Art. 2º Ficam revogados os incisos I, II, III e IV do parágrafo único do artigo 9º do Decreto nº
16.296, de 12 de fevereiro de 2026. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 9 de abril de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MINÉ CALIL
Secretário de Desenvolvimento, Inovação e Tursimo

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 9 de abril de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000 
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